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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 
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DECRETO N° 145/2005 

Declara de utilidade pública o "CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
— CIEE/PR". 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

•• 

Considdí*árido- o:dispoSto na Lei' Municipal n° 1.586, de 02 de 
dezembro de 1991;' 

, 	q ... 	1 	• 
ConsiderandO't par-ater da Seceetaria do Bem EstárSocial; 

-v.',DHE C-R E T„A-: 
" o c,- 	 ) 

-Art.--1°.-Fica dedarada_de utilidade pública o 
"CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLAÉRV'PARANÁ . CIEE/PR", 
associação de direito ptivados,'de fins educacionais, fil'antrópicdse ,deip§sistêpé.ia 
social, estabelecida n9 qRua Desembargador Antonio, p, da Costa 3614, em . 
Umuarama, Estado do Paraná inscrita noi CNPJ/MF-sob o n° 76.610.591/0001- 
80. • .x 	 -• 
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i  -2LULtArt ?..2?.,.EtélSecret-océntrafem vigor na data de 
sua publicação. 

' 	4. 

Umuarama, 08 de setembro de 2005. 

LUIZ REN TORIBEIRO-DE-"AiEVÈDO, 
)3refeito Municipal 1 	' 

Sergio j, ao Ono 
ÕAB-kA 20.053 

Procurador Pb41  do Município 
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